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RELATÓRIO 

Por meio do projeto de lei em epígrafe, objetiva o Executivo 

obter autorização legislativa para suplementar o orçamento vigente. 

Publicada, a proposição em exame foi encaminhada a esta 

Comissão. Registre-se que os vereadores renunciaram ao prazo de 

emendas, previsto no §1º do art. 182 do Regimento Interno. 

Após isso, fui designado Relator da matéria para emitir 

parecer conclusivo de mérito, conforme o disposto no § 4º do art. 182 do 

Regimento Interno.  

Em síntese, o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pretende o Executivo, por meio do presente projeto de lei, 

obter autorização desta Casa Legislativa para abrir créditos suplementares 

até o limite de 30% (trinta por cento) do total do orçamento nas dotações 

que se fizerem insuficientes durante a execução orçamentária de 2017, 

podendo, para tanto, utilizar-se de anulação parcial e/ou total de dotações            

(art. 1º, inciso I). 



Ademais, a proposição em exame visa autorizar o Executivo a 

abrir créditos suplementares às dotações do orçamento para o exercício de 

2017, mediante a utilização de recursos provenientes do excesso de 

arrecadação, bem como pela utilização do superávit financeiro verificado no 

exercício anterior (art. 1º, incisos II e III). Os demais incisos do art. 1º do 

projeto prevê ainda outras medidas que poderão ser adotadas pelo Executivo. 

Conforme justificado pelo Prefeito, “será difícil o Poder 

Executivo realizar a contento as ações e programas do plano de governo 

sem a previsão de suplementação nas dotações que se fizerem insuficientes 

durante a execução orçamentária de 2017 (...)”. 

Entendo ser necessária a autorização ora requerida, tendo 

em vista que isso possibilitará ao Executivo prestar, de forma mais célere e 

eficiente, os serviços essenciais à população.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluo pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 02, de 2017.  

Sala das Comissões, 11 de janeirode 2017. 
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